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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂIVIARA MUNICIPAL DE SÃO IvllGUEL DO ALEIXO

CONTRAT0 N° 11/2023

Contrato  de  Prestação  de  Serviços  Técnicos  especializados
por parte de empresa a ser contrata, na área de SST que entne
si fimam a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
ALEIXO   -   ESTADO   DE   SERGIPE,   e   a   Empresa   CM
ENGENHARIA.

A   CÂMARA   MIJNICIPAL   DE   SÃO   MIGUEL   D0   ALEIXO,   inscrita   no   CNPJ   sob   n°
07.872.876/0001-77,  localizada  à  Rua  Manoel  Barreto  Santos  s/n  -Centro,  neste  Município,  doravante
denomínada  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pela  sua  Presídenta,  a  SP  ANA  CLEII)E
MENDONÇA    MENEZES,    CPF    020.595.405-77,    e     CM     ENGENHARIA,     CNPJ     N°
33.099.339/0001-46,  situada  à  Rua  D  Quiríno,  Bairro  Santo  Antônio,  CEP  49.060-150,
neste    ato    representada    pela    Sra    CARLA    MARIUCHA    LIMA    LEITE,    CPF    n°
006.733.965-41       e       RG       n°3.000.816-88,       doravante       denominado       simplesmente

CONTRATADO,    pactuam    o    presente    termo,    decorrente    da    Dispensa    N°02/2023,
mediante  as  cláusulas  8  condições  abaixo  alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBt)ET0
1.1  - Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS E

5fs¥%8ÊogAA¥EGAUT.ETD:.¥cErTT9LiLbEOGisÉLCANÇ]êsDTAT3âkE,%TÕAESEDEp¥Mv:pEFNNTCÁfsRàAó
TRABALHO, PGR -PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO; PCMSO -PROGRAMA DE
CONTROLE  MÉDICO  DE  SAÚDE  OCUPACIONAL  (QUANDO  NECESSÁRIO);  LANÇAMENTO
DOS EVENTOS SSTA AO E-SOCIAL, COM GESTÃO DE 06 MESES;
CASO  NECESS[TE  DE  AVALIAÇÃO  AMBIENTAL,  0  VALOR  SERÁ  DIMENSIONADO  APÓS
ANÁLISE QUANTITATIVA

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO
2.1  -0 presente contrato vincula-se às deteminações da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, a Dispensa de
Licítação n.° 02/2023 e a proposta de preço do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZ0 DE VIGÊNCIA
3 . 1  - A vigência do presente contrato se jnicia na data de sua assinatua e encerrar-se-á até 3 1 / 1 2/2023 .

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E VALOR DO CONTRATO
a)           Os serviços serão prestados pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo o presente
contrato um valor total de RS  12.000,00 (doze mil reais), a serem pagos 6 (seis) parcelas de R$ 2.000,00
(dois miL reais) mensais.

b)  Será  de  responsabilidade  da  contratada  todas  as  despesas  que  direta  ou  indiretamente  decorram  da
prestação  dos  serviços  ora  3ontratado,  inclusive  custos  com  pessoal,  encargos  sociais,  trabalhistas  e
previdenciários, admínistração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA WIUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO
cLÁusuLA QumTA - RECEBIMENTo Do sERvlç0
5.1-0recebimentoeaceitedosserviçossedarãoapósaverificaçãodesuaexecuçãonostemosdopresente
contrato.

5.2 -A CONTRATANTE designará um  servidor que  deverá acompanhar o  andamento dos  serviços e
fiscalizar os trabalhos realizados sob o aspecto quantitativo e qualitatívo,  anotando em registros próprios
as  falhas  e  solicitando as medidas corretivas ao preposto do CONTRATADO,  para que tome as  devidas
providências,

5.3  -  Eventuais  faltas  dos  empregados  do  CONTRATADO,  sem  a  devida  substituição,  devidamente
documentada em fomulários anexos ao processo de execução,  implicará no desconto correspondente ao
valor da parcela dos serviços não prestados.

5.4 -A fiscalização dos funl;onários deverá ser realizada pelo CONTRATADO, que deverá providenciar
a cobertura de eventuais faltas para que os serviços ocorrain de acordo com o previsto, e também, substituir
seus empregados que não estejam executando os serviços de acordo com o avençado e demais normas
técnícas aplicáveis. bem como tomar as devidas providências para sanar eventuais falhas no andamento do
servíço, que serão requeridas pBlo gestor do contrato por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAnmNTO
a)0pagamentoseráefetuadoapósaexecuçãodosservíçosnoprazodeaté30(trinta)diasdaapresentação,
na tesouraria da Câmara, da documentação hábil à quitação;

•     Nota Fiscal, atestada;
•      Certidões de regularidade para com as ftLzendas Federal e Estadual;
•     Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).

b) Não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento para o
exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classificação:

01.01-Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo
01.031.0001.2.001-ManutençãodaCâmaraMunicipal
3390.39.00 00 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jun'dica
FR 1500000000 -Recursos Não Vinculados de lmpostos

cLAusuLA olTAVA -Dos DmEITos E REspoNSABIljlDAI]Es DAS pARTEs

8.1 -D0 CONTRATANTE:

8.] .1  -pemitir o acesso de funcionários do CONTRATAI}O nas dependências do CONTRATANTE,
para entregar as notas fiscais/faturas e outros documentos;
8.1.2  -prestar as  infomações  e  os  esclarecimentos atinentes  à prestação  de  serviços  que  venham  a  ser
solicitados pelo CONTRATADO;
8.1.3 -imi)edir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;
8.1.4-efetuarospagamentosdevidospelaexecuçãodosservíços,desdequecumpridastodasasexigências
do contrato;
8.1.5 - comunicar, oficia[mente, ao CONTRATAD0 quaisquer falhas cmorridas;
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO
8.1.6 -expedir as Ordens de Serviços e encaminhar ao CONTRATAD0 em tempo hábil ao seu perfeito
atendimento.
8.1.7 -fiscalizar a execução e aplicar as penalfdades estabelecidas neste contrato.

8.2 -DO CONTRATADO:

8.2.1  -Executar os  serviços  constantes  do  presente  contrato,  observados  o  edital  e  seus  os  anexos  e  a

proposta do CONTRATADO, que passam a fazer parte integrante do instrumento para todos os fins de
díreito;
8.2.2 -Executar os trabalhos dentro dos parâmetros técnicos exigídos, observando a legislação que rege a
matéria;
8.2.3 -Fomecer mão-de-obra especializada de acordo com as especificações técnicas;
8.2.4 -Cumprir todas as normas de segurança do trabalho aos seus empregados.
8.2.5~Verificareacompanhartodososdesenhosfomecidosparaexecuçãodosserviços.Nocasodefalhas,
erros,  discrepância  ou  omissões,  bem,  ainda,  transgressões  às Nomas  Técnicas,  ou  posturas,  caberá ao
CONTRATAD0  fomular  imediata  comuicação  escrita  ao  CONTRATANTE,  de  foma  a  evitar
empecilhos ao perfeito desenvo]vimento dos serviços;
8.2.6 - Permitir aos técnícos do CONTRATANTE e a quem por ele for fomalmente indicado, acesso às
suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo executados os serviços objeto deste Contrato;
8.2.7 -Comunicar ao CONTRATANTE por escrito, qualquer anomalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessário;
8.2.8  -  Responsabilizar-se  i~Ias  despesas  decorrentes  da  rejeição  dos   serviços  pela  fiscalização  do
CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por essa rejeição;
8.2.9 -Cumprír cada uma das nomas regulamentares sobre medicina e segurança do traba]ho;
8.2.10 -Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decomentes da execução
deste contrato, tais como:
8.2.10.1  -Salários;

8.2.10.2 -Seguros de acidentes;
8.2.10.3 -Taxas, impostos e contribujções
8.2.10.4 -Indenizações;
8.2.10.5 - Vales-reftição;
8.2.10.6 -Vales-transporte; e
8.2.10.7 -Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.
8.2.11  -Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcoiitratações não
autorizadas pelo CONTRATANTE ;
8.2.12 -Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condíções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA -RESCISÃO CONTRATUAL
a) 0 presente contrato podeTá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Lei 8.666/93 e alterações
introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

b) A rescisão contratual ocoi i`ida'pelos motivos elencados no art.78, I à XIl e XVII, da Lei 8.666/93, poderá
ser feita por ato un].Iateral da Administração.

c)   0   CONTRATADO   reconhece   os   direítos   da   Administração   em   caso   de   rescísão   contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDAI)ES



`,,---y-

-_.

€

ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂIVIARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO
a) 0 atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento de multa
de mora no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, por día de atraso.

b) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista pelo
art.87 da Lei 8.666/93 . 0 valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo de  10% do
valor do contrato, em cada caso.

cLÁusuLA DÉc"A pRIMEmA - FORo
Fica  eleito  o  foro  da  cidade.de  Ribeirópolis/SE,  para  dirimir  as  questões  que  porventura  surgirem  na
execução deste contrato,  renunciando  as partes,  desde já,  a quaisquer outros,  por mais privilegíados  que
sejam ou possam vir a ser.

Estando justas e pactuadas, as partes fiimam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor.

São Miguel do Aleixo/SE, 07 dejulho de 2023.

fflAffiLffiAffi
Presidente

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Üfl&TYtieücL ti ún+
CARLA MARIUCIIA LIMA LEITE

CM ENGENHARIA

CPFN' 0óoq:qD  9`35`L|o

cpF No pGG 9i 3 98 69G`


